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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 305/DAGES, de  04 de setembro de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União 
nº 110, de 09 de junho de 2011, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor MOISÉS BARBOSA DE CARVALHO, Analista Técnico Administrativo, NS-A.II, matrícula nº 
1795677, e, em seus impedimentos, o servidor ELIZEU EDILSON VASCONCELOS DOS SANTOS, Motorista, NI-S.III, 
matrícula nº 0447152, para fiscalizarem o Contrato nº 186/2012, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a 
empresa ZARCONE CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA. 
Art. 2º Revogar a Portaria nº 637/DAGES, de 04 de dezembro de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço nº 22-
23, de 04 de dezembro de 2012. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 
Diretor 

PORTARIA Nº 306/ DAGES, de  04 de setembro de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União 
nº 110, de 09 de junho de 2011, resolve: 
Art. 1º Designar a servidora MOISÉS BARBOSA DE CARVALHO, Analista Técnico Administrativo, NS-A.II, matrícula nº 
1795677, e, em seus impedimentos, o servidor ELIZEU EDILSON VASCONCELOS DOS SANTOS, Motorista, NI-S.III, 
matrícula nº 0447152, para fiscalizarem o Contrato nº 147/2012, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a 
empresa INOVAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
Art. 2º Revogar a Portaria nº 174/DAGES, de 21 de maio de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço nº 07-10, de 
23 de maio de 2013. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 
Diretor 

 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 377 /CGGP, de 30 de agosto de 2013. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são subdelegadas pela Portaria nº 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 
União nº 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 
Art. 1º Tornar público o usufruto das Licenças-Prêmio para o mês de setembro de 2013, dos servidores abaixo relacionados, 
conforme os períodos descritos: 

 

NOME MAT. 
FUNC. 

CONF. 
LOTAÇÃO PERÍODO 

ANTONIO GOMES SOBRINHO 1011611 - 
C.R. AMAPÁ E 

NORTE DO PARÁ 
02/09/2013 a 30/11/2013 

ELIAS SOARES DA SILVA 447022 - 
C.T.L. BAÍA DA 

TRAIÇÃO 
02/09/2013 a 30/11/2013 

EURIPEDES MIGUEL DA SILVA 443061 FGR-3 
SETRAN/COAL/C

GRL 
02/09/2013 a 01/10/2013 
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ERMOZINA LEMOS GUIMARÃES 446546 - 
SEASS/COAP/ 

CGGP 
02/09/2013 a 01/10/2013 

IBRAILDA BANDEIRA SILVA 446551 - 
SETRAN/COAL/C

GRL 
02/09/2013 a 01/10/2013 

IMELIO ANTONIO FANTIN 444185 - C.T.L. GUAÍRA 02/09/2013 a 30/11/2013 

JACY DOS SANTOS SALLES 443103 - 
SEPAG/COAP/ 

CGGP 
09/09/2013 a 08/10/2013 

JOÃO FRANCISCO DOS ANJOS 702264 - 
C.T.L. PORTO 

VELHO 
02/09/2013 a 01/10/2013 

JORGE MUSSA DIB 445199 - C.R. MANAUS 02/09/2013 a 01/10/2013 

JOSÉ RENATO BORGES 
PADILHA 

443946 FGR-3 
C.R. INTERIOR 

SUL 
09/09/2013 a 08/10/2013 

JOSÉ VICTOR SANTANA 3105206 - C.R. MANAUS 16/09/2013 a 15/10/2013 

JUAREZ TIMARI JAVAE 444687 - C.T.L. GURUPI 23/09/2013 a 22/10/2013 

LOURENÇO ARAÚJO COSTA 445210 - C.R. MANAUS 02/09/2013 a 01/10/2013 

MANOEL EUFRÁSIO 
RODRIGUES 

445084 - 
C.T.L. BAÍA DA 

TRAIÇÃO 
02/09/2013 a 30/11/2013 

VALNIDIA GOMES FARIA 
BORGES 

443297 FGR-3 DAGES 05/09/2013 a 04/10/2013 

ZENILDA VIEIRA DOS SANTOS 440684 FCT-12 
SEPAG/COAP/ 

CGGP 
05/09/2013 a 04/10/2013 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral 
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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 244/CORREGEDORIA/FUNAI, de 04 de setembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Instaurar Comissão de Sindicância Administrativa, para apurar representação extravio de bens móveis (veículos), no 
âmbito da Coordenação Regional de Campo Grande/MS, conforme consta nos autos do  Processo nº 08752.000351/2012-71,  
bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Designar os servidores JOSÉ RESINA FERNANDES JÚNIOR, Engenheiro Agrônomo, matrícula SIAPE n° 446093, 
e JULIANA CRISOSTOMO DE ARRUDA RODRIGUES, Indigenista Especializada, matrícula nº 1815267, ambos lotados 
na Coordenação Regional de Campo Grande/MS, para, sob a presidência do primeiro, comporem a citada Comissão que será 
instalada no âmbito da Coordenação Regional de Campo Grande/MS.  
Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 245/CORREGEDORIA/FUNAI, de 04 de setembro de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve:  
Art. 1º Designar a servidora NEIDE MARIA DA TRINDADE, Telefonista, matrícula SIAPE nº 1102976, lotada na 
Corregedoria da FUNA, para, como defensor dativo, apresentar defesa escrita no Processo Administrativo Disciplinar nº 
08620.001650/2007-61. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

DESPACHO Nº 77/2013/CORREGEDORIA, de 04 de setembro de 2013. 
Ref.: PROCESSO nº 08620.006496/2012-81. 

INTERESSADOS: FUNAI. 

ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar. 

DESPACHO: Usando da competência que me foi conferida pelo Decreto nº 7.778, de 27/07/2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30/07/2012, e considerando o teor dos artigos 145, 166, 167 e 168 da Lei nº 8.112/90 e tendo em vista os 
fundamentos do Julgamento nº 10/2013 da Corregedoria da Funai, DECIDO acatar o relatório da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, determinando o ARQUIVAMENTO do processo, pelas razões de fato e fundamentos de direitos 
aduzidos.  

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

 


